
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 318/2022

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso de

suas  atribuições legais, na  Sessão Ordinária,
realizada no  dia  07 de  novembro de 2.022,
aprovou e decretou a seguinte,

LEI

Altera o art. 2º da Lei nº 5.311, de 09 de maio

de 2022.

Art. 1º Altera o art. 2º da Lei nº 5.311, de 09 de maio de 2022, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  2º  Estágio  é  ato  educativo  escolar  supervisionado,

desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho

produtivo  de educandos que  estejam estudando,  devendo  ser  maior  de  18

(dezoito) anos.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 8 de novembro de 2022.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI – PRESIDENTE

JONAS ALEXANDRE DA SILVA - 1º SECRETÁRIO
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